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PORTARIAS (SGP)

PORTARIA SIGA Nº JFRJ-PRH-2024/00062 de 5 de março de 2024

A DIRETORA DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA
JUSTIÇA FEDERAL DA 1ª INSTÂNCIA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO,
conforme subdelegação de competência outorgada pelo artigo 11 da Consolidação de Normas da
DIRFO, 

:RESOLVE

TORNAR SEM EFEITO o último parágrafo da Portaria Nº JFRJ-PRH-2024/00052, referente à
dispensa da servidora , Técnica Judiciária, ÁreaLUCIA MARIA SANT'IAGO MARTINS
Administrativa, matrícula 12.554, da função comissionada de Supervisor de Decisões Monocráticas
(FC-5), da Secretaria Única das Turmas Recursais, tendo em vista o disposto no Memorando Nº
JFRJ-MEM-2024/01754.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

LUCIANE BARRETO ALMADA 
Diretora da Subsecretaria de Gestão de Pessoas 

Seção Judiciária do Rio de Janeiro

********************************* FIM *********************************

Dr. Eduardo André Brandão de 
Brito 
Juiz Federal - Diretor do Foro 

Luciene da Cunha Dau 
Diretora da Secretaria Geral
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